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Gabinete do Vereador José Carlos Alves de Souza

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Maturéia -PB,

0  Vereador  José  Carlos  Alves  de  Souza,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regimentais, vem  respeitosamente à  presença  de Vossa  Excelência,  solicitar que
após  ouvido  o  Plenário,  requerer  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal,
Eliandro  Macedo,  com  cópia  para  a  Secretaria  Municipal  de  Obras,  que  sejam
tomadas  as  providências  necessárias  para  a  construção  de  dois  redutores  de
velocidade  (quebra-molas)  entre  a  Unidade  de  Saúde  e  a  Cagepa,  na  Avenida
Mariinha  Dantas.

JUSTIFICATIVA:

A presente solicitação se dá  em  razão das constantes queixas de  moradores da
referida   avenida   e   a   população   num   contexto   geral,   em   razão   da   grande
circulação de veículos em alta velocidade na via e em especial  no referido trecho
da  Mariinha  Dantas entre a  Unidade de Saúde e a  Cagepa, devido a  mesma  não
contar com redutores de velocidade.

A   inexistência   de   redutores   de   velocidade   na   localidade   coloca   em   risco   a
integridade  física  dos  idosos,  atletas,  ciclistas,  crianças  e  demais  transeuntes,

podendo  ocasionar  em   acidentes  graves,   uma  vez  já   há   um   alto   índice   de
acidentes registrados, devido a imprudência e desrespeito com a velocidade que
os veículos chegam a atingir de um ponto ao outro.

Ressalta-se que a implantação dos redutores é uma medida preventiva e urgente,
e reforça o compromisso desta Casa  Legislativa com a segurança da  comunidade
e a proteção da vida.

Na  certeza  de  contarmos com  a  sensibilidade  do  Executivo  Municipal  para  esta
causa  j.usta  e  necessária,  reiteramos  nosso  compromisso  com  o  bem-estar  da
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